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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA

SANTANA • BAHIA ACESSE: WWW.SANTANA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira, nº
S/N - Centro 77 3484-2148 Segunda a Sexta-feira,

das 07:30 às 13:30hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI MUNICIPAL Nº 1.115-2024 -  AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR INSTRUMENTO PARTICULAR DE
CONFISSÃO DE DÍVIDA, ENCONTRO DE CONTAS, CESSÃO DE DIREITO E OBRIGAÇÕES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 
PÇA. DA BANDEIRA, 339 – 47.700-000 -SANTANA - BA                                                                                                    

CNPJ: 13.913.140/0001-00 
 

 

 

LEI MUNICIPAL N° 1.115 DE 30 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Autoriza o Prefeito Municipal de Santana, 
Estado da Bahia, a firmar com a Empresa 
Baiana de Águas e Saneamento S/A - 
EMBASA, o Instrumento Particular de 
Confissão de Dívida, Encontro de Contas e 
Cessão de Direito e Obrigações, e dá outras 
providências 

  
  

   O Prefeito Municipal de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 
Câmara  Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei, visando autorizar o Poder 
Executivo a reconhecer e confessar a dívida decorrente do serviço de fornecimento 
de água e/ou esgotamento sanitário das contas vencidas até o mês de referência 
10/2024 no valor de até 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil reais) e firmar acordo 
de parcelamento e quitação de débitos com a  Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S/A- EMBASA,  em até 24 (vinte e quatro) prestações mensais, nos 
termos do Art. 29 §10 e Art. 32 da Lei Complementar 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal –  Art.  21, §1º, §2º e §3º da Resolução 43/2001 do Senado 
Federal. 

Art.1º - O orçamento do município consignará, anualmente, os recursos necessários 
ao atendimento das despesas relativas à amortização do principal, juros e demais 
encargos decorrentes do parcelamento autorizado por esta Lei, podendo o Executivo 
promover quaisquer modificações orçamentárias necessárias ao cumprimento do 
disposto nesta Lei.     

Art.2º - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder e/ou vincular em garantia dos 
pagamentos de principal e encargos, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro 
solvendo, por todo o tempo de vigência do parcelamento e até sua liquidação, as 
receitas do ICMS.    

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santana-BA, 30 de outubro de 2024. 
 

 
Marco Aurélio dos Santos Cardoso 

Prefeito Municipal 
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